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12 de novcll1;jro d~ lD~7.

Pelo J1Té,l'ico:
L. PadillRNcl'vo.

12 de n,ovembro de 19:1.7••

Pelo Reino dos Pais,:~ Baixo3:
"ud j'r:ferc:nrlum",

J. H. Vau :r::,?yen,
12 de novembro de 19n.

Pela Nova uelClndia:
Pela Nícarcigua:

"lld refercndum",
G. Sevl1l~\·Sac~ma,

12 de novembro ae l~,*'/,

Pelo Reino da Noruega:
&ob rCSCl'Vo. de ratificação:

Finn Moc.
12 de novembro de 1947,

Pelo paquistão:

O repl'CSentallte dePllqulstão ae­
seja {a·zer constar que. de· acôrdo com
o parágl'afo 4.° do Anexo :', Indlan
Independallce Ordel', 1947, o Paquis­
tão se col1sldera. Parte na Convenção
Intel'nacional pal'a a repressão da
Tràfico de Mulhcl'es e. CrlallÇlls, eoo·
cluída em Genebra, a 30 de setem.­
bro de 1921. por ter·se. a Indlll tor..
nado Parte na menclonllcl:? Convell­
çlo Illternae1on,al antes ele 15 d.
ag6sto de 1947.

ZaCrullah Khan .
12 de novembl'o de la!?,'

Pdo Panc&lná:
Pelo Paraguai:
Pelo Peru:
Pelei. República das FiliotllU:
-PelA PoT6nia:

. 'Pe!Q, Aráblll Saudita:
Pelo Sião:
PelaSlreci«:
Pela Slria.:

I.Paris EI-Khourl.
1'1 lÍe llvvembto cle t~H'l.

, ••• ' ' PeZa Tllrql1ia: -
SOvletlcll Sclin Sr.rper.

12 de n{)vcmbro de 1947.
Pela RePública Socialista Soviêticll a.

Ver41ria:. .
Pela Vnião Sul-A.fricana:

H. '1'. A~drcws.

12 de r.ovembro de 1947
Pela VnIão das Repúblicas SOCIal'"

tas Sovieticas:
A. Gromyko. '.,
18 de dezembro de 1947.

Pelo RcinoVnido da Grã·Bretalllla
e Irlanda do, Norte:

Pelo Vrugl141:
pelos EstaclosVnidos da .41nérica:
Pela Ve1le::uela: -
Pelo Tcm.en~
Pela Tl1{1oslávia:

Dr.Joza Vilflln,

12 de novembro de 194.7:'
Ané:ro ao Protocolo 'de Emenal

da. Com:enção para··· a repressãa
de mulheres e crianças, cOllcluídl1
em Géllcbra, a :30. de setembro d,
1921, e da convençiio para are.
pressão do trájego de lIIulheret
lIIaiorcs,conc!ldda em Géllebra. 4
11 de outubl'O de 1933. '

1) Convenção Intf)rnaclonal var.aa.
Repressão. do 'Tráfego -de Mulheres e
crianças. aberta. à. asslnatUl'a. em Gé.
nebra, n 30 de estembro' de 1921.

O parágrafo ~rJmeiro do Artigo 9
flcarâ assim l'ecli~ldei: •

A. presente Convenção. está :;ujeita
a. !a.tillcac;ào. Apartlt ~e 1.,0 cle ja.
nel1'O d~11l48, os 1nstrumen.tos de n­

,tlflcaçã~ serão U·ansm(ltldos_.ao. Se­
cretário, Geral da.. Orgánizsção dll!l
Naçl}eo!i, Unidas•. que nÓ,t\ficaráo rece­
blmento doa mesmos aos~ Membl'ôS da.

. or;anlzação das Nações 'Unidas ellot
Estado! - nli.~membril8 loSfluals hou­
ver enviado . cópia. dâ· Con\'ençlo.· oa
InttrUtllentosderetlficaolo ·lerão .de­
posltadosnos arqulvos:do"SeeretlLrla­
âo.da· OrRarí\zacão' 'dliil·"Nadea .Uni-dliB-', __.. .-, .. :": o ",~ ,

..,... pone~de Arruda, de llcõrQo eom a de 1933, cOllflal'am. à Liga das Na· Artigo VI
mensagem CO Executivo, ,.. Lauro LO. çõcs eel'tos poderes e funções, e que, O prr,sente Protocolo, cujos textcs
pes, de acórdo com· mensagem. - cm face da dissolução da Liga das I 'J' f' I 1 r-
Café FilhO. _ Osvaldo Lima, _ Nações, é necesSál'ÜIlt adoção de c Ü1ltS, mg és, ;:a1~es e esp~n ~O SlJ.iO
Altamlrando RequefTlÍo, pela· rnensa. llleclldas com o fim de assegUl'ar o igua mente au.cn 'dlCOSS' serta [ âPO\ •
zem do Executivo. _ Antônio Matra; exerclclo conthluo .dêsses poderes e tado 110S· Sr(iuh'os· o eCl'';: ar n Ot a
- 01'grr!il~:lgÍlQ das Nações UnIdas.
- pelas conclusões.- Luiz Viana. funções"e considerando que é opor- Comidcrr111do que as COl)'i011çúeS
- José Bani/ciclo. - OrlnnJln Brasil. tuno que êles sejam l\ssumi:los, io· emenuadas, de acôrdo com o Anexo,
pclas conclusões, ravante, peln Ol'ganizaçã,o das Na· estrlO redigidas apenas ,em illglês e

PROJErO rÇões Unidas, convieram 110 seguinte: em francês, os textos chinês do Anc-
N," 535 _ 194~ : Artigo I xo seroo Igualmente autênticos, e. os

Os Estados Partes no presente Pro. textos élünês, IOUSSO e espanhol serão
Aprova o texto do ProtOCOlO de i traduções. ,.

Emenda da Conven~ão para a tocaio assumem o compra.• sso, en· Uma cópia autenticada do Prato.
Repressão do Tráfico de lIrulheres tresl,cada <IUa.1 no que diz l'espelto colo" com o Anexo, será enviada. pelo
e crianças nrulheres Maiores, fil'- aos l1lstrumentos nos quais ê Pal·te, SecI'etál'lo Gel'al a. cada. um dos Es.
7l111do em Lake Sucess, Nova york. e de acórdo com asdisposlçóes do tados Partes na. Convencáo de 30 de

presente Protocolo. de atribuir pleno • - .d
(Dlt Co'mlssão de Diplf,1l1ncfa) valor jurldlco às emendas aos men' setembro. de 1921 para. a repressao o

t t t ld tráfico de n1ulbcres .ecrlllnças oU na
(Discusséio lÍnica) ~nad06 Ins rumen os c:Oll as no Convenção de 11 de outubro de 1933

Anexo ao pl'esente Protocolo. de as
MENSAGEM N, D 224·1949 A QUE SE pôr em vigor e de assegurar sua, apll. para n l'epressão do tl'lÍflco de mu-

SE REFERE O PARECER lheres' malol'Cs. bem como a todos
cação. os Membros da Ol'ganizaçã() dllS Na~

Senhorcs Melllbi'os do Congtesso Artigo Ir c6es Unidas.
Nacional, O Secretário Geral prep~al'lÍ. o 'Em ~é do que, os a.bai"o·assinados,

De aeó~'do com Jl pracelto constltu. texto dasConvençóes revistas de con· dC"ldamente o.utol·1zados pelos seus
clonal; tenllO a honra de submeter à fOl'midade com o pl'esente Protocolo respectivos . Governos, assinaram o
Vossa aprovação. em cópia d~vlda- e transmlUl'â, a. titulo lniormativo, presente Protocolo, Da data que figu.
mente antentlc da e acompanhada -cólllas do mesmo ao Oovêrnode cada. rll.junt suas respectivas assinatu-
de uma xposlção de Motivos do Minis- Membro da Organização das Na1:~s raso o a ,. .
tl'O de Estado, Interno, das Relações tInidas, bem. como ao GGv!rno de Feito em Lake Sucess, Nova York.
Exteriores. o texto, do Protocolo 'de cada. Estado n"o membro. ·à, ft~·l_ . d d· b d mfl noveeenEmenda da Conven.:ão pllraa Repres- " ...... a oU e novem 1'0 e •
são do Tráfico de Mulheres e Crtan- natura ou aeeltação do. qual fica. o tos c qU81'enta e sete.
1:as, Genebra. em 1921, 11 d Conven- presente Pl'atocolo aberto. Convi· Pelo Ajgcmistão:
nO li 1 cl dará Igualmente as Partes em qual- A Hosayn Azlz
....0 para Repress o do TrU co eMu- .. 11 t t m--"ados.,j d·e .-ovembro ·de 19"lheres ~alores,concIUÍdo em Gene. quer ...os lS l'Wl1en os e ~ .... 4' ~
bl'a, em 1933, firmado. pelo Brasil e J)l!lo. presente Protocolo a apli~ar os Pela Argentina:
outros países. por ocasião da Assem- textos emendados dêsses InslTUmen· José Arce
bléla Geral' das' Nações. Ur1idas, reall.· tos IOiOque. entrem em vIlloressas' ,12 .de nwembro de 194'1
z&da em .Late Success, Nova. Yol'lc. emendas. mesmo se não se tiverem Pela AU8trália:
em 1M'!. " ainda tomado Partes no. presente Herbert V, Evatt,

Riode.J:melro, :li de maIo de 19t9. Protocolo, .. 13 de novembro de 194'7
Nereu .Ra"~os'.' Artigo DI ,Pelo Rei/lO da Bélgica: '

DAI_ COI·39·602. (O) - Em 2i de, O presente Frotocol0 flcarãaberto F, . Vall Lanl(elllvlVe
mMode 1Dt~. ,. , à. in tu OU à ~ eltaç"o· de todos 12 .de IlOvembro de 194~

Ao Sua Exoelêncla. o-senhor Nere\l ass a I'a · ..c li. ,. Pela. BflUvia:os Estados Partes na convenção ,de .Ramos, Vice-Presidente da República, ... Pelo .Brtlls/l:
em exerclcl0 no·cargode'Pl'esldente.da ao de setembro de 1921, para· a .."e· '''ad l'~fel'elldum"
República... "pl'essio do 'rl'áfico de Mu1heres e João Cill'los :Muniz

8nhor Vice-Presidente. Crianças OU na. ConvenQiode 11 de , 17 de nlarco de 19Ü
;._ Porocasilio da Assembléia Geral outubro de 11133p!U"~ 1\. Repressão Pela _R<!p!iblica Socialista

,das Naçõés Unidas, l'ealizada em Lake do' Tráfico de :Mulheres Maiores.. aos
Suceess.Nova York, em 19.7, os pà1ses quais o Secretário Geral houver 'da Bie!o-1 ií~'~ia:
.slgnatárlos da convenção para a; .Be- transmitido cópia do presente Pro- Pelo· Canadá:
pressio do Tráfico de Mulfieres e Cri. tocc'o, J. L, I.Islcy,
anças. eoncluida em. Genebra. .e;n Artigo V 24, de IlOvernbro de :OU
1921, e da. Convenção para a Repressã.o -Os Estados. ~del'ãô ·torn.ar-se Par~ PzloChile: .
do Trá11co de Mulheres Malores,con. tesno· presente Pl'otocolo., Pela Cltilla:
clulda em. Genebra. em 1933, resolve- a) ~la asSlnautn sem reservll quan.- Pena: Chun Chang,

'ram firmar num Protocolo de Emen- to à apl'ovaçiio; ou •
da elas referidas convenções, tendo- b) pela aeeltação; a aceitação se 12 de n-o,-embrn de llfi'l.
lhe o Brasil ap6stoa sua assil1stura. efetuarA pelo depósito de. um 1ns· Pela Co·lô"tbia~
a 17. de.matço de 19iB. f .0 j t Q eo aludido Protocolo te!D em .ista tl'um.oento orm.... Ull o .aol:!ecr -Por Costa Rica:
assegurar a continuidade das o1)r1ffa- t~rlo Geral da organlzaçao dJIs Na- Por Cuba:
çõese funções que seacha'Vam a cal'. çoes Unidas. Pela Tc7rccoslovdqUla:
ge da Liga das Nações, .Cc>n!erinr.o-g,s, -. Artigo V Jan Mnsal'yk;
coral'ante. a Organização clas Nações 1. O presente protocolo' entral'á em -12 de novembro de 1947,
Unidas. ,·igar na data' na qual dois ou mal,S

sendo de tôda a conveniência l\ en- Estados se tornarem Partes no men-Pela Dinamarca:
-trada em vigor do mellcclor.ac!o· 1'1'0' C!onado Protocolo. "ad refe:'endum"

tocolo, tenho a honra de passar às, :Bodil :Begtrup.
suas mãos cópias da. tra<1uçáo ofIcli'll .:l.. As e~endas contid,as ~o_Anexo 12 de I1.Qvembro de 1947.
emldicma Português do texto orJ"I-. ao' presente Protocolc entramo em
nal e antentico do aludido ajuste paloll- vigc>r. no que diz respeito" a. ca.clll:. Pela. ·-RepÚblica Dominicana:
que V()ssa Excelência o SUbmeta. se Convenção, ., .o~e que a. maIorIa das Pelo Eq.uador:
assim o In tender iI. aprovação dei Con. Partes 11a ConvenÇuo se tenhan; tol'- Pelo"(J1.to:
gresso Nacional. . . nado Partes no presente Pro;ocolo M. H.Haykal Pasha

, . e em conseqüência .. todo Estado que , b ' d ~1I
Aproveito a opol'tumda.deo ,para apl'c- se tornar Parte em uma ou outra 12 de no,em ro e 1 '.

sC,ntnl' a. Vossa, Excelencl~; Se11OO: das Convenções após a. entrada. em .Por El Salvador:
Vlc~.Presldel~e. OSPI'ofes1;QS do meu vigor das. emendllsque. A •.lesma se Pela· Etiópia:'
mal~ profundo :r~pe1to. - C, de referem, se torn-ará Pal'tena Con"' Pela França:
FreItas Vale. venr.ãollsslm emendada.. Pela Grécia:

_ANEXO N.o 1 'A tl VI :Pela Guatemala;
r go Por Naiti:

Pro..tocolo de elnenda da Con-" De ac61'dot'õm o parágrafo prl-Por Honduras:
lJ~lIÇ"O para a repres~o do trá- meiro do artigo 102 da Carta. das Pela IsUtndla:
fIco de mul1teres e crtança.s, con- Nações- Unidas e com o ragulamento Pela 1ndia:
cluiaa cm Genebra/c 30 de se· adotado pela ASllembléia Geral para M. K. Vellodl.

-~~~:':r::ri:a~óJ;,~fcí;,~~'l::~~~ at.pllcllçâo dêss'e te~~.o Secretârlo 12 de novembro de 10i7.
l1tt!/'es maiores. conclui~ti em Ge. Ge~al da. Organlzaçao das Nações Pel Irã'

.. ,f/"bra, li 11 de· flutllbro· de 1933· Ul1ldas fica, autorizado_a, registrar ° pelO Iraq'ue'
-, . _.,'. '. ,- . ....• pl'csente Protocolo, bem como as ° '
'Os Estad.os Partes no presente Pro. emendas feitas, em cada ..Convenção PdiJ Líbano:

,toc(llo; considerando qUe a Conven- pelo presente Protocolo bem como ,as C. Chamoul1"* pa.ra, a .Repressão -de» TrAfico. de emendas feitas em cndaConvençliO ,
···~Xulheres ~.·Orilln1:as. -concluldâem pelo presente Protocolo, nas respec- 12-denovembro de
':'.c:Jénebra;aSOdeaetembro de 11121, tlva:s datas de sua entrada em vIgor. Pela Llbéria:. . : ' ' '

-;:••:c:onv~n!llo para li Repressllo· do ea publicar o Protocolo eas Con- Pelo Grlio Duc/Ulo. de ,Luxemburgo:
,-; ,Trãfioo,cleMullulrH ,Ml1lores; con-vençaescmendadas logo que p06s!vel -sob reserva, de apr'!vaçio.

C1l1fda em Genebra, a 11 4eoutubtaau6. seu rertatro. Pierro Pescamo. ' -
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SE REFERE O PARECER lheres' malol'Cs. bem como a todos
cação. os Membros da Ol'ganizaçã() dllS Na~
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z&da em .Late Success, Nova. Yol'lc. emendas. mesmo se não se tiverem Pela AU8trália:
em 1M'!. " ainda tomado Partes no. presente Herbert V, Evatt,

Riode.J:melro, :li de maIo de 19t9. Protocolo, .. 13 de novembro de 194'7
Nereu .Ra"~os'.' Artigo DI ,Pelo Rei/lO da Bélgica: '

DAI_ COI·39·602. (O) - Em 2i de, O presente Frotocol0 flcarãaberto F, . Vall Lanl(elllvlVe
mMode 1Dt~. ,. , à. in tu OU à ~ eltaç"o· de todos 12 .de IlOvembro de 194~

Ao Sua Exoelêncla. o-senhor Nere\l ass a I'a · ..c li. ,. Pela. BflUvia:os Estados Partes na convenção ,de .Ramos, Vice-Presidente da República, ... Pelo .Brtlls/l:
em exerclcl0 no·cargode'Pl'esldente.da ao de setembro de 1921, para· a .."e· '''ad l'~fel'elldum"
República... "pl'essio do 'rl'áfico de Mu1heres e João Cill'los :Muniz

8nhor Vice-Presidente. Crianças OU na. ConvenQiode 11 de , 17 de nlarco de 19Ü
;._ Porocasilio da Assembléia Geral outubro de 11133p!U"~ 1\. Repressão Pela _R<!p!iblica Socialista

,das Naçõés Unidas, l'ealizada em Lake do' Tráfico de :Mulheres Maiores.. aos
Suceess.Nova York, em 19.7, os pà1ses quais o Secretário Geral houver 'da Bie!o-1 ií~'~ia:
.slgnatárlos da convenção para a; .Be- transmitido cópia do presente Pro- Pelo· Canadá:
pressio do Tráfico de Mulfieres e Cri. tocc'o, J. L, I.Islcy,
anças. eoncluida em. Genebra. .e;n Artigo V 24, de IlOvernbro de :OU
1921, e da. Convenção para a Repressã.o -Os Estados. ~del'ãô ·torn.ar-se Par~ PzloChile: .
do Trá11co de Mulheres Malores,con. tesno· presente Pl'otocolo., Pela Cltilla:
clulda em. Genebra. em 1933, resolve- a) ~la asSlnautn sem reservll quan.- Pena: Chun Chang,

'ram firmar num Protocolo de Emen- to à apl'ovaçiio; ou •
da elas referidas convenções, tendo- b) pela aeeltação; a aceitação se 12 de n-o,-embrn de llfi'l.
lhe o Brasil ap6stoa sua assil1stura. efetuarA pelo depósito de. um 1ns· Pela Co·lô"tbia~
a 17. de.matço de 19iB. f .0 j t Q eo aludido Protocolo te!D em .ista tl'um.oento orm.... Ull o .aol:!ecr -Por Costa Rica:
assegurar a continuidade das o1)r1ffa- t~rlo Geral da organlzaçao dJIs Na- Por Cuba:
çõese funções que seacha'Vam a cal'. çoes Unidas. Pela Tc7rccoslovdqUla:
ge da Liga das Nações, .Cc>n!erinr.o-g,s, -. Artigo V Jan Mnsal'yk;
coral'ante. a Organização clas Nações 1. O presente protocolo' entral'á em -12 de novembro de 1947,
Unidas. ,·igar na data' na qual dois ou mal,S

sendo de tôda a conveniência l\ en- Estados se tornarem Partes no men-Pela Dinamarca:
-trada em vigor do mellcclor.ac!o· 1'1'0' C!onado Protocolo. "ad refe:'endum"

tocolo, tenho a honra de passar às, :Bodil :Begtrup.
suas mãos cópias da. tra<1uçáo ofIcli'll .:l.. As e~endas contid,as ~o_Anexo 12 de I1.Qvembro de 1947.
emldicma Português do texto orJ"I-. ao' presente Protocolc entramo em
nal e antentico do aludido ajuste paloll- vigc>r. no que diz respeito" a. ca.clll:. Pela. ·-RepÚblica Dominicana:
que V()ssa Excelência o SUbmeta. se Convenção, ., .o~e que a. maIorIa das Pelo Eq.uador:
assim o In tender iI. aprovação dei Con. Partes 11a ConvenÇuo se tenhan; tol'- Pelo"(J1.to:
gresso Nacional. . . nado Partes no presente Pro;ocolo M. H.Haykal Pasha

, . e em conseqüência .. todo Estado que , b ' d ~1I
Aproveito a opol'tumda.deo ,para apl'c- se tornar Parte em uma ou outra 12 de no,em ro e 1 '.

sC,ntnl' a. Vossa, Excelencl~; Se11OO: das Convenções após a. entrada. em .Por El Salvador:
Vlc~.Presldel~e. OSPI'ofes1;QS do meu vigor das. emendllsque. A •.lesma se Pela· Etiópia:'
mal~ profundo :r~pe1to. - C, de referem, se torn-ará Pal'tena Con"' Pela França:
FreItas Vale. venr.ãollsslm emendada.. Pela Grécia:

_ANEXO N.o 1 'A tl VI :Pela Guatemala;
r go Por Naiti:

Pro..tocolo de elnenda da Con-" De ac61'dot'õm o parágrafo prl-Por Honduras:
lJ~lIÇ"O para a repres~o do trá- meiro do artigo 102 da Carta. das Pela IsUtndla:
fIco de mul1teres e crtança.s, con- Nações- Unidas e com o ragulamento Pela 1ndia:
cluiaa cm Genebra/c 30 de se· adotado pela ASllembléia Geral para M. K. Vellodl.

-~~~:':r::ri:a~óJ;,~fcí;,~~'l::~~~ at.pllcllçâo dêss'e te~~.o Secretârlo 12 de novembro de 10i7.
l1tt!/'es maiores. conclui~ti em Ge. Ge~al da. Organlzaçao das Nações Pel Irã'

.. ,f/"bra, li 11 de· flutllbro· de 1933· Ul1ldas fica, autorizado_a, registrar ° pelO Iraq'ue'
-, . _.,'. '. ,- . ....• pl'csente Protocolo, bem como as ° '
'Os Estad.os Partes no presente Pro. emendas feitas, em cada ..Convenção PdiJ Líbano:

,toc(llo; considerando qUe a Conven- pelo presente Protocolo bem como ,as C. Chamoul1"* pa.ra, a .Repressão -de» TrAfico. de emendas feitas em cndaConvençliO ,
···~Xulheres ~.·Orilln1:as. -concluldâem pelo presente Protocolo, nas respec- 12-denovembro de
':'.c:Jénebra;aSOdeaetembro de 11121, tlva:s datas de sua entrada em vIgor. Pela Llbéria:. . : ' ' '

-;:••:c:onv~n!llo para li Repressllo· do ea publicar o Protocolo eas Con- Pelo Grlio Duc/Ulo. de ,Luxemburgo:
,-; ,Trãfioo,cleMullulrH ,Ml1lores; con-vençaescmendadas logo que p06s!vel -sob reserva, de apr'!vaçio.

C1l1fda em Genebra, a 11 4eoutubtaau6. seu rertatro. Pierro Pescamo. ' -
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o ArlIgo 10 ficará a&lm redlgldo: No Artlgo lO, o.s ~s primelrOll pa- PlO3E'l'O canc~ssüo de diárillS ao luncionáril."
Os Membros da Organização das rágrafo-s serão suprimidos e o »ará.- N.o 536- 1949 escolhido pará êste estágio de. aper~

NaÇÕES Unidas poderáo aderir à/pre- grafo quarto ficará assim redigido: leiçoamento náopoderá ser Inferiol
sente Convenção. O Secret:1rlo Geral comunlcará. as Autoriza o Poder E:r:ecuttvo a aos Cr$ &o.CO pre"':3tos na allma t

, . ' denúncill~ previstas no Artigo 9. a to- a.brir ao Poder Judiciário () cre- do art, I.· do De:::eto n,· 18,517, c11
O mesmo se aplica. aos Estad'1s não- dos os Membros da Organização das dito suplcntcntal'c;e Cr$ 241,310,OCl 30-4-45.

membros aos quais o ConselhçEco- ~ações Unidas bem como aos Estados para pagamento .de despesas . de 8 _ Tendo-se em vista a neccssidadt
n4mlco e Soelal da OrganlzaçaC) das náo-memol'os aosq uais houver envla- ajuda de .custo diárias e substitui- de conh:cimento .de toclos os tra-
Nações tlnldas resolvC1' com~nica.:: do cópia da. Convenção. ções. no Tribunal Regional do. Tra- ba1hos ndmini~tl'((tivosa1'etos a. umá
oficialmente a presente Cemvençao. . é o" - !i "1 ball'o. l'cr.:;,rti,·~o centrlll, o afastamento de'A l)l'e~ent{l a tr....uçao o c...'l. em • •

As adesões serão notificadas ao Se- Idioma português do texto original e Da. Comis.são de Finanças funclonário não será. inferlol'a doi~
eret~rio G!!l'al ela Organização. das autêntico do Protocolo de Emenda. da meses. Assim sendo, teremos umades4

Nr.çoes Ullldas, que 118 comunlc..rá a Convenção para al'epressii.o cio trá.- Discussão única jX:sa de diárias. para êste fim. .dr
todos os Esta{!~ Membros, bem co~o rico de mulheres e crianças, concluida. OFICIO 00 TRIBUNAL R.EGIONAL CcS 80,:-0 x 60, ou .eja, de Cr$ ., .•'
M6 Estados nao-!nembros aos qualS em' Génebra. a 30 de setembro c:l'e DO TR!U3ALHO 7 Gr- ~,800,00.
houver enviado copta da Començao. 1921. e da convenção pacaa repressao .' ,a RE dO' 9 - ACI'etiCe, aInda, o fato d&

O . .\rUgo. 12 ficarâ assim redigido: do ttifieo de mulheres maiores, con- 01', T: R. T.87-i9 - Fortaleza. competir ao Pl'esldentedo Tribu·
. clulda. em Génebra, a. 11 de Gutubro 11 de março de 1949. nalexet'cer correição. pelo 17lenOS uma

Todô EstadoPartena.presente Con· de 193~:- firma<:!o em Lake Suece.ss, Senhores Memb:os. vez por aUO, sôore as Juntas de
vençãD .poderá denunclá.-ta. mediante Nova. York, a. 12 de novembro de Tendo esta Presidência, em menM- Conc11lação e Julgamento' da Região.
11m av!.5o pre1ilo de doze meEes. 1947. gem solicitando re!ôrç.os de c,'édlt{), de acôrdo com o .que dl~'Põe a ar-

A'denúncla ser' feita por, ufano- Secretaria de Ei:tada das Relações enviada a essa Câmarael1'l. .dab.de 7 tigo 682. a1fnea XI, da Consolidação
t1flcaçio ·escrita ao &cretál'lo Geral Exteriores Rio de Janeiro, D. F.. em de ltlal'ço do ano etn curso. omitido a das LeJs do Trabalho.
da Organização da.s Nac;õelj Unidas. o 12 de maio d.e 1949. :.... N. de .Alva- prevl.!ão de substituições em casos de 10 - Temos. por consegtlint~•••
(lual transmitirá ime<liatament.c c6- renga Chefe da Divisão de AtoS, cen- licenças para t~ta.rr.ento de .saúde. con:'ildtl'al' as elilhia.s doPresil1CÀte.
lIlac da meôma. com a data de seu gre~s e Conferências Internacionais, tornando, por conseguinte, Insuficiente ao se afa~tal' da sua sede. e de um
teceblmento. a todo.! os Membr06 da o ref6rço de crédito pedido, solicito a [uncionnrio .quc .o aC<lml1anllará, ~e-

OrganIzaç~o-d~s Na~ Uniài'.s e .IOSParecer di COm'issão do DinlolDlcl.1 VV. Exa.s.a. fineza. de ser providen- cl'etal'lando os trabalhos da corrEl-
J'&tadCl8 nao-mernbro!. 80S qLWlls bou- •. clada.-a anu~ção da refe:lda. mel15a-. ção.
ver envledo cópia da C:Ol\ve~o. A O S1' -es<'l~entedaRepúb1ica en- ~em. bem C<lmo do projeto de 1ei.lIue I 11 - Supondo-se Ser de 20 <!las Q
dendnel& dgora.rá a\)Óll um ano a • L'" "., N i I. b ._ a a.campanha, e sull.stitul-ia !lf!la men- tempo minimo necessário para. "iSltu

. tontar da data da.' noUClcaçio ao Se- vlau 1L!l Congresso a~ ona. su me saiem n,' 3, que segue e manexo. . as Juntas de COllcUlaçiio .e Julga-
eret4rio. Geral 111. Ol'llanizaçio d.15 tendo a SUII Rprovaçio. em cópia ..de- :Agradecendo a atenção de VV. ExIlB. menta ,;e São Luis do Maranhão f
Nac4es Unidas e .16 l'Jllerá com rela" vldamente D.utenticada, o Texto ~o dIspensarem 'ao presente pedido•. rei-. Teresina do Piauí, teremos.' pal'a Pre·
çâÓ 10 Estado que I tlverefel cUlllo. Protocolo (\e E}JIenda da Com'ençao tero 05 protestos do meu elevado apl'e- ~idente. a dlâria. total de Cr$ ....

para a Repressao clo·Triflco de Mu- ço. - Atlonias Lima.' 1.600,00 e. tambêm, de Cr$ 1.600,~O
O Artigo 13 ficará assim redilldo: Iheres e Cl'ianças, Genebra, em 1921, MENSAGEM A QUE SE REFERE para o funcionál'io.que o acompanha-
o Secretário eOral -da OrganiZação e da Convençiio para Repl'essã.o do O PARECER . rá, impol·táncias verdadeiramente m-

das Naç6e 'O.nidae manter" uma ,Te- Tl'á11co de Mulheres Maiores, con· suficientes pal'a o fim &. que se des-
laçio es~lal de t6das as P.rtea que cluldo em Gj!!nebra. em 1933, 1irmado P.J. - J,T. ...,; Tribunal Regional tJuc.::1. ':erão. por Clmsegtúnte. neeps'
IIts!Jlaram, .ratificaram ou denuncia- pelo Brasil e out!'Os palses,por oca- do Trabalho. 7." Região -' Poder sár10s Cr$' 3.200.00 de dl.ácias paro
ram'a presente Convenc;io, ou ·:acIeri- Si!-oda Assembleia Geral das. Na- Judiciál'io _ JUlOli;a elo Tl'abalhq - os trabalhos. de correiçã.o ,
1':UJ1 à mesma. -EMa' re~poderA çoes Ul1ldl1s, realizada em. Lake Suc- Tl'ibUltal Regional do Trabalha da
~r con-ultad- .. a. C1ua.lquer tem"". "M cess,. N-ovll,. York.. em 1947.. • i- ' 12 - Somados êstes Cr$ 3.200.00 ~
- ~. ,- ..... 7, Reg ao. 'mlJOrtância neceSsária.' para satls-
qualquer Membro <ia Organizaçio das Por ocasião da Assembléia. Geral KJ!lIISAGEM lf.O 3 fazer às. de§pesas' de afastamento.
Nações Unidlll ou por lIualquer BEta- das Nações Ulllclll8. rcalizada em Lake Senhores Membros' da Câmara. Fe- para o estâll'io lK!SSD. cidade,do fun­
do nlo-membro no qual O· SeeTetir10 SUCef,6S, }!fova York, em 19'7. deci- del'al: '. . c1onárlo acima menciOIlada, no va-
Geral houver enviado cópta da (lon- dlram os países slgl!atârlos daquelas Tellhca I.Anra de submeter à con- lór de Cr$ 4.800,00, ter.emas .otot~ .
,.eneio e serf. publicada o ma.t.~ Ire- Cl>nvenções mcncIonados1U1' Men- ...... .
~uentemente p08sivel, de. Ic6rdo com sagem preSidencial, nrmar Protoco.- sideraçii.o de VV. EEx.a o anexo pro- de. Cr$ .a.• ClOO.OO. Dêste. tc,táI. tI"
IB ltlStruç6el! do c::on~lhoEconôml- lo de Tmendli das referidas Oonven. Jeto d!!)ei oue dispõe sôbre a conces- rodos cs Cr$ 3,000,00 ~l'lbUldos, l'€S"'
eG e Social da OrganlJlaçlo d8li Na- ções. tendo-lhe o Braslhlp0sto a sua são .de reforços. de crédito de Cl'$ b~1. ~.i~:da Cr$ 5.110~)lO.· .
~ Unidll8. . assinatura. a. 1'1 de março de 1948. 5,000.00 (cin mil cruzell'os), Cl'$ .... 13 ~ Vê-s~, d~taelCPQSiçio. ":.J.1re-

O A1'tigo H será suprimido. o.Protocolo aludido visa _assegurar 2,310,00 (dois mil trezentas e dez mente t:ece~"dade de abertura. li; )JDl
. .' . ll. continuidade das obl'igaçoese fun- Cl'uu\ros) e Ct'$·234.000,OO (duzent()s "'d't ul'm nt . o . lo derS

2)cenvençlo InterllAClonal PlIra & ções outi'ora a- cargo da Liga. das e ti'inta e q~tl'O mil cr..::!:eirosl, .1l111'O c.e 10 suo e e ar,n ~3; re . t
R.epre5.!A.o do Tl'áf~o ~e Mulhere., Na"':"-. .....nsferindo-as. daravante,' à atender, 1'espectivament-e. às de-ope- 5. 0iO~'OO (oinco 1:11 cruzeIros),. para
... I ad Gé bra. a. 11 yv~.... sas .com. dit'i.r1as. ajuda de cus~o e sat s azer seme ante tlespesa,
~::br~&5d~ 1:33~m ne • . organiZação das Nações Unida., substltulçõe.;; clêste Tribunal R-~gl()- 14 - qonsideremos, l[l:ora. a subo

.. Pelaexposlçlo de motivos da. Men- nal d .. 'rrabalho do ol'camento vi- con3Ign:~1l022-·Ajuda de custo.
No Artigo 4. aspalalTas C6rte tn- sllgem Presidcnclal ver1!Icamos. des- gente o • , . ." . li:) ~ Como f!cou acima explicado, Q

ternadonal de .1wtlça~ s~bsUtulr4o de logo que o assunto temsl40 co- 2':" As razõES" .2 levam estl!- Pre- a!ll.sta~cl1to.'d~, !uncloná.~.o .de. ~a
as palavras "Córte .Pennanen~ da gltado e debatido. desde largos ancs. sldt!ncia.. a. s011eltar referida suple- sede n~~. l:-C:e1a. ser In~erlora d?~
JusUça Internaeionll .- e III J)9.1e.vras Delos' representantes do Brasil, am- menta:çáode verba são as que se meses, 1,,0. pIóprl~·uatuleza dos tIa
"ao EBtatuto da C4rte Internacl(inn! da ao tempo daLlga das Naç6es.ba!hos "'te Ih~ sera:> atl'lbuidos. Ten­
de Justlc;a-, e 8li pa.lavras "Ia Esta-. . . . eeguem. ,'D 3'7 d 14 d d . _ d) em vista a dist!l.ncilla ser percor­
tutoda C6rte Internaciolíal de ·Jus- Seda supérfluo encarecer a jm-~ '. 3.__ .A toe_ n.. 5 • _ e e ezelJl .l'ida (" as condições- de l'idaná 110V3
t~~ as ]lAlavras "ao Protocolo ~ 14 portAncla desses problemas de: ordem bro de 1948. anexo 2.., at~bu~~ é: sede, li. concessão. da alude de euste>
de dezembro de 1920. relativo ao Es-. social éelllunana, const1tuindomes- .Tribunal Regional do TlItba. ,. . será feita na·base d' um mês<le ven-
tatuto da mencionada. C6rte". ' mo o seu estudo tradição dos .nossos Verba 1 -; Pessoal, as seguin!es im- cimento,

govêrnos. portl1nclAs. .' .16 - Sendo de Cr$ 4,310;00 o ven~
O Artigo 6. ficar' assim redigidO: A gurr trouxe em seu c.-tt!jo S.C. 23 _ Dlárlas - Cr$ 3.000,00: cimento ·doJu~cior '1'10 duignado para
A presente Conve~lC) ser' ratlflca- de mis:ri~, para 'as Nações ctvm- S.C. 22 _Ajuda de custo - Cr$ tal 11m (padrão ,K). e .<le Cr$ 2.(..JO.OO

da. A partir de 1. .de jan~o de sadas o agravamento crescente dos 2.000.00 e .. , . o crédito concecl.do, tornam-se•. .Ida,
llH8, os Instrumentos de r.':..~lc~~C) múltiplos problémas' social!. . .S.C. 01- Substl,tulc;ões -- Cr$ ••• necessários Cr$ 2.3~0,OO (dois mil tl'e-
eerAo tran.smlt!do$õ ao secre.....io ~ .... . «I 00000. . zer.tos e dez cruzeiros) parallC<lrre1'!
ral da OrganIzação das. Naçlles Uni- SOmente com.. a colaboração . dos ,..~ Referidas illlPortãncla.s. ver- ao pagamento da, despesa. em :lp:içoo:
dllli. llep notificar" o dep6.sitoo dClS Paises óra congregados Dela ClI'glL- dadeitamel1te irrisórias. não pocl.em '11 _ PassEmos. agora, à. subel>ns~g.
mesmos a todos os Membros da 1'Ila- nlzaçllo das NaÇÕeS Unidas, po4erá satisfa':r às nec~ldades mais pre- lUWi\o' 31 - 8ubstituições•.
n1zaç1o das Naç6es Unidas e Ms Eis- o assunto ser enfrentado e 80*10- mentes c'êste Trli)unal.. 18 _ Vejamos. resumidamellte. OI
tlidos Dio-membrosaos g\lals hC)uvC'l' nado. li _ t..sslm,vejamo.s: '~" cá.Jeulos feitos' para op:CS(!ute exex.
·envladoc.6P1a da. C()nvençAo. Somos de parecer que se· submeta Pela Lel,I!-" 409,. de 25.9-~•. pu1)1i- cicio:
. O Artigo ficarA; ~lm' recUgldo: à. aprovação do Congresso Nael~ca.da n~ Dl(,Irlo O/tclal de 1. àe ou- Cr$

.M' br d· O iz.A"h da a seguinte pl'Ojeto: . tubro do mesmo ano, êllte Tribunal No. Tilbliriál Regional. ... ,~.)
Os em os. a rgan _ s . . . . . tornou-se' um 6rlioindepenclente, do Traballl0:

.Nações Unidas poderão. acleJ'ir à pre- Ai't. 1.D - E' lI»rovado' o Texto sem a subol'dinaçio de uma repar- 2 meses de férias de 'unt
'l'Iente COnvenc;Ao..o mesmo se apll- do Protocolo de Em.enda. da COnven~ tição' centralVârios foram e são os ,Juiz r6presentante . dos.
'et.llOA&stado., nAo-membros ao& qual! çii.o para 8 Repress'o ao Tráfico de problemas llUrgidOS. coDi esta ·no.vI empreglldos,!la razão de .
o co~t;.lli"o zcdonóNm~c:L e u~:i:1 r~a Mu!berese Crianças e MUlh.et'es.Ma1o(~ sltUD.çio. sob todas. os aspectos; 'mbr- Cr$ 11.200,00 ". ........ 22,4UUitIQ
Orgauu.uç..o ns ..........,s . .: res, firmado _pelo Brasil. e outros Pa - mente na seêretarià,agora sobrCl:8r- 2 mese de fél'iaS de um .I
solver· denunciar oficialmente a pre ses na _sessao da· Assembléia Geral l'egada com o 'contrllle diretodas'~un- J!liz .• rcpr~~-:l;1~an,te dos . i.

s-ente· Convençào. . das óaÇOC!Il Unidas em Lake Success, tas \te. Conciliação' e:' Jull!~mento·· ·de. ell1pre~adore~, na razão
. Os instrumentos de adesão serào Nova àor~,em 17 de. março de 1948; Região. . .... ... . .de Cr$ 11.200.00 por mês '22;400:~
ttansmitldos ao .5ecretárlaGeral d3,revlgorando as convençlles anterio- , li _ Necesisriose faz;dest~. da. Substituições' dliràllte omês
Or~nlzaçlio das Nações .Unidas, que res ret~rentes ao assunto, 1Id0tadas espeélallsaçio,em assuntos ·de or- '. de férias do. Diretoria de

·notlfleart o depós1to' tl<lsmesmcs 11. pela Liga das Naçl)es em _.Genebra. ganizaçf.'J e cont: ~le administrativo, Secretarlil: .::. ;' ..."..... 4.3ÜI,,~.
·todos os Estll.dos Membr08. bemeomo em 1921 e 1933. • de um funciouarlo. da secretaria que; SubstitUições clntante o mês \: .J
.aos E8tadosn40.~mb1'O!~08 QUa.lso Art. 2.o_Revogam-se as dispo- mediante contacto. direto num6rgó.o de fédas da Secretaria do : ,q
'SecretárloGeral'houver envl.adoc6- sições. em contrário;, -J040 Hen- ~uperiortia Justi~\VdoT.rabalho;.pos- Presiclente . (f""'ção gra~,. '.
:pla da. <lonv!l.nçl~ •. · ,..':.' rlque;P1'esldente; FarIa Lobato, Re- sa.'conhecer, para. bem dll'1gir,QS dl-.. ti!icadl1)_ ' ·.0.0.•Q\~ '.'j
,No'Artlgo li•.a.s.pala.vras.·MBei.:retA- 1&tor;-Percira clesousr:~ Alvaro versostta1)a1hos'II~'gOd~s~ Trl~, Stl1)stitu1~.oes.nos 20\Uall;;.. - . I

~-rio Geral. da .OrglD1lalllo '.~ ~aç6es Castelo .~. .José .ATmnndo .,.... :Crello_- bunnl...-: '. '.: .:.:; .:;., .,. de- ntastamento, ',(ia Dl~: '"
.t1nidaan ,substitUIrlo.1$ Pala~"Se-·. ry. Fr4liCG ...... Llma ClllJalcanti. ........ '1 - F~do ,o,elevac10 preço.dea1l- ,!,retora .de Secre@::la,du~. ',' ~ .. ~;"··I
er~tárIo eOral'·II&. Liaa duN~~. 'Belltlult.L~t8 ·~'~le~(lr. Arcrljl6. .. !Detna~l e l'!:.usa:l.a.,t1~ .. cl4ad",ao ,.ran~ ns::co~reI,~ JI,. ,,;~.,;; ..?,8~~J! I

'I
.1



fêrça-feira 19 OIARIO DO CONORESSO NACIONAL Julho de 1949 6227 -
o ArlIgo 10 ficará a&lm redlgldo: No Artlgo lO, o.s ~s primelrOll pa- PlO3E'l'O canc~ssüo de diárillS ao luncionáril."
Os Membros da Organização das rágrafo-s serão suprimidos e o »ará.- N.o 536- 1949 escolhido pará êste estágio de. aper~

NaÇÕES Unidas poderáo aderir à/pre- grafo quarto ficará assim redigido: leiçoamento náopoderá ser Inferiol
sente Convenção. O Secret:1rlo Geral comunlcará. as Autoriza o Poder E:r:ecuttvo a aos Cr$ &o.CO pre"':3tos na allma t

, . ' denúncill~ previstas no Artigo 9. a to- a.brir ao Poder Judiciário () cre- do art, I.· do De:::eto n,· 18,517, c11
O mesmo se aplica. aos Estad'1s não- dos os Membros da Organização das dito suplcntcntal'c;e Cr$ 241,310,OCl 30-4-45.

membros aos quais o ConselhçEco- ~ações Unidas bem como aos Estados para pagamento .de despesas . de 8 _ Tendo-se em vista a neccssidadt
n4mlco e Soelal da OrganlzaçaC) das náo-memol'os aosq uais houver envla- ajuda de .custo diárias e substitui- de conh:cimento .de toclos os tra-
Nações tlnldas resolvC1' com~nica.:: do cópia da. Convenção. ções. no Tribunal Regional do. Tra- ba1hos ndmini~tl'((tivosa1'etos a. umá
oficialmente a presente Cemvençao. . é o" - !i "1 ball'o. l'cr.:;,rti,·~o centrlll, o afastamento de'A l)l'e~ent{l a tr....uçao o c...'l. em • •

As adesões serão notificadas ao Se- Idioma português do texto original e Da. Comis.são de Finanças funclonário não será. inferlol'a doi~
eret~rio G!!l'al ela Organização. das autêntico do Protocolo de Emenda. da meses. Assim sendo, teremos umades4

Nr.çoes Ullldas, que 118 comunlc..rá a Convenção para al'epressii.o cio trá.- Discussão única jX:sa de diárias. para êste fim. .dr
todos os Esta{!~ Membros, bem co~o rico de mulheres e crianças, concluida. OFICIO 00 TRIBUNAL R.EGIONAL CcS 80,:-0 x 60, ou .eja, de Cr$ ., .•'
M6 Estados nao-!nembros aos qualS em' Génebra. a 30 de setembro c:l'e DO TR!U3ALHO 7 Gr- ~,800,00.
houver enviado copta da Començao. 1921. e da convenção pacaa repressao .' ,a RE dO' 9 - ACI'etiCe, aInda, o fato d&

O . .\rUgo. 12 ficarâ assim redigido: do ttifieo de mulheres maiores, con- 01', T: R. T.87-i9 - Fortaleza. competir ao Pl'esldentedo Tribu·
. clulda. em Génebra, a. 11 de Gutubro 11 de março de 1949. nalexet'cer correição. pelo 17lenOS uma

Todô EstadoPartena.presente Con· de 193~:- firma<:!o em Lake Suece.ss, Senhores Memb:os. vez por aUO, sôore as Juntas de
vençãD .poderá denunclá.-ta. mediante Nova. York, a. 12 de novembro de Tendo esta Presidência, em menM- Conc11lação e Julgamento' da Região.
11m av!.5o pre1ilo de doze meEes. 1947. gem solicitando re!ôrç.os de c,'édlt{), de acôrdo com o .que dl~'Põe a ar-

A'denúncla ser' feita por, ufano- Secretaria de Ei:tada das Relações enviada a essa Câmarael1'l. .dab.de 7 tigo 682. a1fnea XI, da Consolidação
t1flcaçio ·escrita ao &cretál'lo Geral Exteriores Rio de Janeiro, D. F.. em de ltlal'ço do ano etn curso. omitido a das LeJs do Trabalho.
da Organização da.s Nac;õelj Unidas. o 12 de maio d.e 1949. :.... N. de .Alva- prevl.!ão de substituições em casos de 10 - Temos. por consegtlint~•••
(lual transmitirá ime<liatament.c c6- renga Chefe da Divisão de AtoS, cen- licenças para t~ta.rr.ento de .saúde. con:'ildtl'al' as elilhia.s doPresil1CÀte.
lIlac da meôma. com a data de seu gre~s e Conferências Internacionais, tornando, por conseguinte, Insuficiente ao se afa~tal' da sua sede. e de um
teceblmento. a todo.! os Membr06 da o ref6rço de crédito pedido, solicito a [uncionnrio .quc .o aC<lml1anllará, ~e-

OrganIzaç~o-d~s Na~ Uniài'.s e .IOSParecer di COm'issão do DinlolDlcl.1 VV. Exa.s.a. fineza. de ser providen- cl'etal'lando os trabalhos da corrEl-
J'&tadCl8 nao-mernbro!. 80S qLWlls bou- •. clada.-a anu~ção da refe:lda. mel15a-. ção.
ver envledo cópia da C:Ol\ve~o. A O S1' -es<'l~entedaRepúb1ica en- ~em. bem C<lmo do projeto de 1ei.lIue I 11 - Supondo-se Ser de 20 <!las Q
dendnel& dgora.rá a\)Óll um ano a • L'" "., N i I. b ._ a a.campanha, e sull.stitul-ia !lf!la men- tempo minimo necessário para. "iSltu

. tontar da data da.' noUClcaçio ao Se- vlau 1L!l Congresso a~ ona. su me saiem n,' 3, que segue e manexo. . as Juntas de COllcUlaçiio .e Julga-
eret4rio. Geral 111. Ol'llanizaçio d.15 tendo a SUII Rprovaçio. em cópia ..de- :Agradecendo a atenção de VV. ExIlB. menta ,;e São Luis do Maranhão f
Nac4es Unidas e .16 l'Jllerá com rela" vldamente D.utenticada, o Texto ~o dIspensarem 'ao presente pedido•. rei-. Teresina do Piauí, teremos.' pal'a Pre·
çâÓ 10 Estado que I tlverefel cUlllo. Protocolo (\e E}JIenda da Com'ençao tero 05 protestos do meu elevado apl'e- ~idente. a dlâria. total de Cr$ ....

para a Repressao clo·Triflco de Mu- ço. - Atlonias Lima.' 1.600,00 e. tambêm, de Cr$ 1.600,~O
O Artigo 13 ficará assim redilldo: Iheres e Cl'ianças, Genebra, em 1921, MENSAGEM A QUE SE REFERE para o funcionál'io.que o acompanha-
o Secretário eOral -da OrganiZação e da Convençiio para Repl'essã.o do O PARECER . rá, impol·táncias verdadeiramente m-

das Naç6e 'O.nidae manter" uma ,Te- Tl'á11co de Mulheres Maiores, con· suficientes pal'a o fim &. que se des-
laçio es~lal de t6das as P.rtea que cluldo em Gj!!nebra. em 1933, 1irmado P.J. - J,T. ...,; Tribunal Regional tJuc.::1. ':erão. por Clmsegtúnte. neeps'
IIts!Jlaram, .ratificaram ou denuncia- pelo Brasil e out!'Os palses,por oca- do Trabalho. 7." Região -' Poder sár10s Cr$' 3.200.00 de dl.ácias paro
ram'a presente Convenc;io, ou ·:acIeri- Si!-oda Assembleia Geral das. Na- Judiciál'io _ JUlOli;a elo Tl'abalhq - os trabalhos. de correiçã.o ,
1':UJ1 à mesma. -EMa' re~poderA çoes Ul1ldl1s, realizada em. Lake Suc- Tl'ibUltal Regional do Trabalha da
~r con-ultad- .. a. C1ua.lquer tem"". "M cess,. N-ovll,. York.. em 1947.. • i- ' 12 - Somados êstes Cr$ 3.200.00 ~
- ~. ,- ..... 7, Reg ao. 'mlJOrtância neceSsária.' para satls-
qualquer Membro <ia Organizaçio das Por ocasião da Assembléia. Geral KJ!lIISAGEM lf.O 3 fazer às. de§pesas' de afastamento.
Nações Unidlll ou por lIualquer BEta- das Nações Ulllclll8. rcalizada em Lake Senhores Membros' da Câmara. Fe- para o estâll'io lK!SSD. cidade,do fun­
do nlo-membro no qual O· SeeTetir10 SUCef,6S, }!fova York, em 19'7. deci- del'al: '. . c1onárlo acima menciOIlada, no va-
Geral houver enviado cópta da (lon- dlram os países slgl!atârlos daquelas Tellhca I.Anra de submeter à con- lór de Cr$ 4.800,00, ter.emas .otot~ .
,.eneio e serf. publicada o ma.t.~ Ire- Cl>nvenções mcncIonados1U1' Men- ...... .
~uentemente p08sivel, de. Ic6rdo com sagem preSidencial, nrmar Protoco.- sideraçii.o de VV. EEx.a o anexo pro- de. Cr$ .a.• ClOO.OO. Dêste. tc,táI. tI"
IB ltlStruç6el! do c::on~lhoEconôml- lo de Tmendli das referidas Oonven. Jeto d!!)ei oue dispõe sôbre a conces- rodos cs Cr$ 3,000,00 ~l'lbUldos, l'€S"'
eG e Social da OrganlJlaçlo d8li Na- ções. tendo-lhe o Braslhlp0sto a sua são .de reforços. de crédito de Cl'$ b~1. ~.i~:da Cr$ 5.110~)lO.· .
~ Unidll8. . assinatura. a. 1'1 de março de 1948. 5,000.00 (cin mil cruzell'os), Cl'$ .... 13 ~ Vê-s~, d~taelCPQSiçio. ":.J.1re-

O A1'tigo H será suprimido. o.Protocolo aludido visa _assegurar 2,310,00 (dois mil trezentas e dez mente t:ece~"dade de abertura. li; )JDl
. .' . ll. continuidade das obl'igaçoese fun- Cl'uu\ros) e Ct'$·234.000,OO (duzent()s "'d't ul'm nt . o . lo derS

2)cenvençlo InterllAClonal PlIra & ções outi'ora a- cargo da Liga. das e ti'inta e q~tl'O mil cr..::!:eirosl, .1l111'O c.e 10 suo e e ar,n ~3; re . t
R.epre5.!A.o do Tl'áf~o ~e Mulhere., Na"':"-. .....nsferindo-as. daravante,' à atender, 1'espectivament-e. às de-ope- 5. 0iO~'OO (oinco 1:11 cruzeIros),. para
... I ad Gé bra. a. 11 yv~.... sas .com. dit'i.r1as. ajuda de cus~o e sat s azer seme ante tlespesa,
~::br~&5d~ 1:33~m ne • . organiZação das Nações Unida., substltulçõe.;; clêste Tribunal R-~gl()- 14 - qonsideremos, l[l:ora. a subo

.. Pelaexposlçlo de motivos da. Men- nal d .. 'rrabalho do ol'camento vi- con3Ign:~1l022-·Ajuda de custo.
No Artigo 4. aspalalTas C6rte tn- sllgem Presidcnclal ver1!Icamos. des- gente o • , . ." . li:) ~ Como f!cou acima explicado, Q

ternadonal de .1wtlça~ s~bsUtulr4o de logo que o assunto temsl40 co- 2':" As razõES" .2 levam estl!- Pre- a!ll.sta~cl1to.'d~, !uncloná.~.o .de. ~a
as palavras "Córte .Pennanen~ da gltado e debatido. desde largos ancs. sldt!ncia.. a. s011eltar referida suple- sede n~~. l:-C:e1a. ser In~erlora d?~
JusUça Internaeionll .- e III J)9.1e.vras Delos' representantes do Brasil, am- menta:çáode verba são as que se meses, 1,,0. pIóprl~·uatuleza dos tIa
"ao EBtatuto da C4rte Internacl(inn! da ao tempo daLlga das Naç6es.ba!hos "'te Ih~ sera:> atl'lbuidos. Ten­
de Justlc;a-, e 8li pa.lavras "Ia Esta-. . . . eeguem. ,'D 3'7 d 14 d d . _ d) em vista a dist!l.ncilla ser percor­
tutoda C6rte Internaciolíal de ·Jus- Seda supérfluo encarecer a jm-~ '. 3.__ .A toe_ n.. 5 • _ e e ezelJl .l'ida (" as condições- de l'idaná 110V3
t~~ as ]lAlavras "ao Protocolo ~ 14 portAncla desses problemas de: ordem bro de 1948. anexo 2.., at~bu~~ é: sede, li. concessão. da alude de euste>
de dezembro de 1920. relativo ao Es-. social éelllunana, const1tuindomes- .Tribunal Regional do TlItba. ,. . será feita na·base d' um mês<le ven-
tatuto da mencionada. C6rte". ' mo o seu estudo tradição dos .nossos Verba 1 -; Pessoal, as seguin!es im- cimento,

govêrnos. portl1nclAs. .' .16 - Sendo de Cr$ 4,310;00 o ven~
O Artigo 6. ficar' assim redigidO: A gurr trouxe em seu c.-tt!jo S.C. 23 _ Dlárlas - Cr$ 3.000,00: cimento ·doJu~cior '1'10 duignado para
A presente Conve~lC) ser' ratlflca- de mis:ri~, para 'as Nações ctvm- S.C. 22 _Ajuda de custo - Cr$ tal 11m (padrão ,K). e .<le Cr$ 2.(..JO.OO

da. A partir de 1. .de jan~o de sadas o agravamento crescente dos 2.000.00 e .. , . o crédito concecl.do, tornam-se•. .Ida,
llH8, os Instrumentos de r.':..~lc~~C) múltiplos problémas' social!. . .S.C. 01- Substl,tulc;ões -- Cr$ ••• necessários Cr$ 2.3~0,OO (dois mil tl'e-
eerAo tran.smlt!do$õ ao secre.....io ~ .... . «I 00000. . zer.tos e dez cruzeiros) parallC<lrre1'!
ral da OrganIzação das. Naçlles Uni- SOmente com.. a colaboração . dos ,..~ Referidas illlPortãncla.s. ver- ao pagamento da, despesa. em :lp:içoo:
dllli. llep notificar" o dep6.sitoo dClS Paises óra congregados Dela ClI'glL- dadeitamel1te irrisórias. não pocl.em '11 _ PassEmos. agora, à. subel>ns~g.
mesmos a todos os Membros da 1'Ila- nlzaçllo das NaÇÕeS Unidas, po4erá satisfa':r às nec~ldades mais pre- lUWi\o' 31 - 8ubstituições•.
n1zaç1o das Naç6es Unidas e Ms Eis- o assunto ser enfrentado e 80*10- mentes c'êste Trli)unal.. 18 _ Vejamos. resumidamellte. OI
tlidos Dio-membrosaos g\lals hC)uvC'l' nado. li _ t..sslm,vejamo.s: '~" cá.Jeulos feitos' para op:CS(!ute exex.
·envladoc.6P1a da. C()nvençAo. Somos de parecer que se· submeta Pela Lel,I!-" 409,. de 25.9-~•. pu1)1i- cicio:
. O Artigo ficarA; ~lm' recUgldo: à. aprovação do Congresso Nael~ca.da n~ Dl(,Irlo O/tclal de 1. àe ou- Cr$

.M' br d· O iz.A"h da a seguinte pl'Ojeto: . tubro do mesmo ano, êllte Tribunal No. Tilbliriál Regional. ... ,~.)
Os em os. a rgan _ s . . . . . tornou-se' um 6rlioindepenclente, do Traballl0:

.Nações Unidas poderão. acleJ'ir à pre- Ai't. 1.D - E' lI»rovado' o Texto sem a subol'dinaçio de uma repar- 2 meses de férias de 'unt
'l'Iente COnvenc;Ao..o mesmo se apll- do Protocolo de Em.enda. da COnven~ tição' centralVârios foram e são os ,Juiz r6presentante . dos.
'et.llOA&stado., nAo-membros ao& qual! çii.o para 8 Repress'o ao Tráfico de problemas llUrgidOS. coDi esta ·no.vI empreglldos,!la razão de .
o co~t;.lli"o zcdonóNm~c:L e u~:i:1 r~a Mu!berese Crianças e MUlh.et'es.Ma1o(~ sltUD.çio. sob todas. os aspectos; 'mbr- Cr$ 11.200,00 ". ........ 22,4UUitIQ
Orgauu.uç..o ns ..........,s . .: res, firmado _pelo Brasil. e outros Pa - mente na seêretarià,agora sobrCl:8r- 2 mese de fél'iaS de um .I
solver· denunciar oficialmente a pre ses na _sessao da· Assembléia Geral l'egada com o 'contrllle diretodas'~un- J!liz .• rcpr~~-:l;1~an,te dos . i.

s-ente· Convençào. . das óaÇOC!Il Unidas em Lake Success, tas \te. Conciliação' e:' Jull!~mento·· ·de. ell1pre~adore~, na razão
. Os instrumentos de adesão serào Nova àor~,em 17 de. março de 1948; Região. . .... ... . .de Cr$ 11.200.00 por mês '22;400:~
ttansmitldos ao .5ecretárlaGeral d3,revlgorando as convençlles anterio- , li _ Necesisriose faz;dest~. da. Substituições' dliràllte omês
Or~nlzaçlio das Nações .Unidas, que res ret~rentes ao assunto, 1Id0tadas espeélallsaçio,em assuntos ·de or- '. de férias do. Diretoria de

·notlfleart o depós1to' tl<lsmesmcs 11. pela Liga das Naçl)es em _.Genebra. ganizaçf.'J e cont: ~le administrativo, Secretarlil: .::. ;' ..."..... 4.3ÜI,,~.
·todos os Estll.dos Membr08. bemeomo em 1921 e 1933. • de um funciouarlo. da secretaria que; SubstitUições clntante o mês \: .J
.aos E8tadosn40.~mb1'O!~08 QUa.lso Art. 2.o_Revogam-se as dispo- mediante contacto. direto num6rgó.o de fédas da Secretaria do : ,q
'SecretárloGeral'houver envl.adoc6- sições. em contrário;, -J040 Hen- ~uperiortia Justi~\VdoT.rabalho;.pos- Presiclente . (f""'ção gra~,. '.
:pla da. <lonv!l.nçl~ •. · ,..':.' rlque;P1'esldente; FarIa Lobato, Re- sa.'conhecer, para. bem dll'1gir,QS dl-.. ti!icadl1)_ ' ·.0.0.•Q\~ '.'j
,No'Artlgo li•.a.s.pala.vras.·MBei.:retA- 1&tor;-Percira clesousr:~ Alvaro versostta1)a1hos'II~'gOd~s~ Trl~, Stl1)stitu1~.oes.nos 20\Uall;;.. - . I

~-rio Geral. da .OrglD1lalllo '.~ ~aç6es Castelo .~. .José .ATmnndo .,.... :Crello_- bunnl...-: '. '.: .:.:; .:;., .,. de- ntastamento, ',(ia Dl~: '"
.t1nidaan ,substitUIrlo.1$ Pala~"Se-·. ry. Fr4liCG ...... Llma ClllJalcanti. ........ '1 - F~do ,o,elevac10 preço.dea1l- ,!,retora .de Secre@::la,du~. ',' ~ .. ~;"··I
er~tárIo eOral'·II&. Liaa duN~~. 'Belltlult.L~t8 ·~'~le~(lr. Arcrljl6. .. !Detna~l e l'!:.usa:l.a.,t1~ .. cl4ad",ao ,.ran~ ns::co~reI,~ JI,. ,,;~.,;; ..?,8~~J! I
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